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Termo de Aditamento ao Contrato nº. 072/ 17 

Contrato/ Aditi vo nº 324/201 7 
Processo Admini strati vo nº. 3 1.489/ l 7 - Anexado ao de nº 05.082/201 7 - Pregão 03 0/201 7 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: OBJ ETIVA ADM INISTRAÇÃO DE SERV IÇOS EIRELI M E 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA ES PEC IALI ZADA PARA O FORNEC IMENTO DE MÃO DE OBRA DE 
MOTORI STA S PARA PRESTAR SEV IÇOS JUNTO A SECRETA RI A DE EDUCAÇÃO - TRANS PORTE ESCOLAR. 
Aditamento: Aum enta a quantidade contratada. 

Pelo presente instrumento pa1ti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rm a de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUN ICÍ PIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, insc ri ta no CNP J sob o nº 46 .634. 1O1/0001 - 15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipa l de Educação, V ALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚN IO R, bras il eiro, divorciado, residente e domicil iado nesta cidade, portador da cédul a de 
identidade RG nº. 16.1 45.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.0 11.668-67 e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa OBJ ETIVA ADM INISTRAÇÃO DE SERV IÇOS EIRELI ME, devi damente inscri ta no CN PJ/MF sob nº. 
13. 109.093/0001-39, sediada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Sá Fleury, nº 65 , neste ato representado por seu 
representante lega l abaixo ass inado, com base no processo ad mi nistrat ivo e pregão acima mencionado, e ai nda com 
fu ndamento nas dispos ições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como j usto e avençado, o 
presente instrumento que mutuamente aceitem e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As pa1tes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contrat ual entre, ambas ce lebrado em 03 de ab ril de 20 17, nos autos do processo admi nistrativo ac im a descrito, pelos 
motivos dev idamente justi ficados e autori zados, acrescendo a quantidade inicialmente contratada em mai s O 1 (um) 
motorista, e, portanto acrescendo ao valor mensal do contrato a importância de R$ 3.0 18, 17 (Três mil , dezoito reais e 
dezessete centavos), consoante o di sposto no parágrafo 1 º, do art igo 65 , da Le i Federal nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA SEGUN DA: A CONTRATADA completará neste ato a garantia prestada no va lor de R$ 1.056,36 (U m 
mil, ci nquenta e seis reais e trinta e se is centavos). 

CLÁUSULA TE RCEI RA: As paites rati fica m as demais cláusul as do instrum ento ora aditado. 

E, por estarem ass im , j ustos e contra tados , ass inam o presente in strum ento rti cul ar, m três vias de igual teor e fo rma, 
que va i assinado por duas testemunhas , para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu, 11 AGO 2017 

VALDIR GONZALEZ PAL. JÚNI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL º ! ~DU AÇÃO 

.J~-t. "' . ~ 
OBJ ET~ DM I STRAÇAO DE SERV IÇOS EIRELI ME 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

~A~ 1ª. -----'---- z,,,-,;;,<i'------'-------=----'-----

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

RI. 5817-3 

w cJOno Pelício 
Chefe do Setor de Cadastro 

e Regist ro de Preços 
R.1 - 2 165-2 


